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=DECRETO Nº 6.008, DE 12 DE JUNHO DE 2025=

“Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento”

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1778/2024.

= DECRETA =

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 86.869,76 (Oitenta e seis mil, oitocentos e sessenta e nove reais e 
setenta e seis centavos), para atender as despesas da Secretaria Municipal de 
Esporte e Lazer, conforme ANEXO, com fulcro no art. 41, inciso I, art. 42 c/c art. 
43, parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 
está autorizado no artigo 13 da Lei 1778/2024 – Lei Orçamentária Anual – LOA, 
conforme processo administrativo nº 3203/2025.

                                                
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, conforme ANEXO que integra o 
presente Decreto.

                                                                                           
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

   
Gabinete do Prefeito, 12 de junho de 2025.  

   
ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO

Prefeito

ANEXO

Fonte: 1.500.0084 – Recursos de Impostos e transferências de impostos.

Gabinete do Prefeito, 12 de junho de 2025.  

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= DECRETO Nº 6.087, DE 13 DE AGOSTO DE 2025 =

Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento.

O Prefeito Municipal de Paracambi, no uso de suas atribuições legais, e de 
acordo com a Lei Municipal nº 1778/2024. 

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto um crédito adicional suplementar ao orçamento vigente no 
valor de R$ 10.000,00 (Dez mil reais), para atender as despesas da Secretaria 
Municipal de Esporte e Lazer, conforme ANEXO, com fulcro no art. 41, inciso I, 
art. 42 c/c art. 43, parágrafo 1º inciso III da Lei 4.320/64.

Parágrafo Único – O presente crédito adicional suplementar deste decreto 
está autorizado no artigo 13 da Lei 1778/2024 – Lei Orçamentária Anual – LOA, 
conforme processo administrativo nº 5589/2025.

                                                
Art. 2º - O crédito de que trata o artigo anterior será compensado com 
cancelamento no vigente orçamento de parte da dotação orçamentária da 
Secretaria Municipal de Esporte e Lazer, conforme ANEXO que integra o 
presente Decreto.

 Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito, 13 de agosto de 2025
 

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

ANEXO

Fonte:  1.500.0084 – Recursos de Impostos e Transferência de Impostos
 

Gabinete do Prefeito, 13 de agosto de 2025

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= PORTARIA Nº 651/2025 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Gilberto Silva Junior, no cargo em comissão, Assessor Operacional, 
Símbolo CC5, da Secretaria Municipal do Sistema de Defesa Civil, nos termos 
da Lei Complementar n.º 1.659/2023, a partir de 04/08/2025.

.
     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 04 de agosto de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 652/2025 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

Ano IV II CADERNO

GABINETE DO PREFEITO

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Ano IV EDIÇÃO EXTRA

COD. REDUZIDO PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA

 

SUPLEMENTA

 

453 31.01.04.122.0006.2275 3.3.90.36 1.500.0084 60.000,00

 

-0-

 

2605 31.01.27.812.0107.1154 3.3.90.30 1.500.0084 -0-

 

60.000,00

 

2615 31.01.27.812.0107.2377 3.3.50.43 1.500.0084 15.000,00 -0-

2614 31.01.27.812.0107.2360 4.4.90.52 1.500.0084 -0- 10.000,00

452 31.01.04.122.0006.2275 3.3.90.14 1.500.0084 1.000,00 -0-

454 31.01.04.122.0006.2275 3.3.90.39 1.500.0084 2.869,76 -0-

2604 31.01.27.812.0107.1041 4.4.90.51 1.500.0084 1.000,00 -0-

2606 31.01.27.812.0107.1154 3.3.90.32 1.500.0084 5.000,00 -0-

2609 31.01.27.812.0107.1154 4.4.90.52 1.500.0084 2.000,00 -0-

2612 31.01.27.812.0107.2360 3.3.90.30 1.500.0084 -0- 16.869,76

TOTAL 86.869,76 86.869,76

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

COD. 
REDUZIDO

 

PROGRAMA DE TRABALHO NAT. DESPESA FONTE ANULA SUPLEMENTA

2602 31.01.27.812.0107.1041 3.3.90.30 1.500.0084 5.000,00 -0-

2603 31.01.27.812.0107.1041 3.3.90.39 1.500.0084 5.000,00 -0-

2613 31.01.27.812.0107.2360 3.3.90.39 1.500.0084 -0- 10.000,00

TOTAL 10.000,00 10.000,00

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi

NOMEAR Yang Araújo dos Reis, no cargo em comissão, Assessor Técnico, 
Símbolo CC4, da Secretaria Municipal do Sistema de Defesa Civil, nos termos 
da Lei Complementar n.º 1.659/2023, a partir de 04/08/2025

.
Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 04 de agosto de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 653/2025 =

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Francisco Grijalba Rodrigues da Silva, no cargo em comissão, 
Assessor Técnico, Símbolo CC4, da Secretaria Municipal do Sistema de 
Defesa Civil, nos termos da Lei Complementar n.º 1.659/2023, a partir de 
04/08/2025

.
Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 04 de agosto de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO 
Prefeito

= PORTARIA Nº 657/2025=
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

O Prefeito Municipal de Paracambi no uso de suas atribuições legais,

= R E S O L V E =

NOMEAR Priscila Anne Martins Faria Lana, no cargo em comissão, Assessor I, 
Símbolo CCE-4, da Secretaria Municipal de Educação, conforme a Lei 
Complementar n.º 1.761/2024, a partir de 01/08/2025.

     Afixe-se e Publique-se

Gabinete do Prefeito, 11 de agosto de 2025.

ANDRÉ LUIZ RAMALHO CECILIANO
Prefeito

= PORTARIA N° 008/2025 =

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidores para a fiscalização 
dos contratos firmados pela SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, em 
conformidade com a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA, no uso de suas atribuições 
legais, com fulcro no parágrafo único do Capítulo I, do Decreto Municipal nº 
4.481, de 05 de janeiro de 2017,

=RESOLVE=

Art. 1º Fica substituído a servidora Vitória dos Santos Rosa, matrícula nº 
15.635, pela servidora Fabiana Telles de Andrade e Andrade, matrícula nº 
36/13460, no encargo de Membro da Comissão de Fiscalização dos seguintes 
contratos:

• Contrato nº 017/2025 – Processo nº 1291/2025: Objeto – Contratação de 
empresa especializada no serviço de segurança desarmada, controladores de 
acesso, locação de detectores de metais e rádios transmissores/receptores, 
para atender os eventos do calendário cultural da Secretaria Municipal de 
Cultura;

• Contrato nº 022/2025 – Processo nº 1292/2025: Objeto – Contratação de 
empresa especializada no serviço de locação de estrutura e equipamentos 
(com montagem, desmontagem, manutenção e fornecimento dos materiais) 
necessários para a realização de eventos promovidos pela Secretaria 
Municipal de Cultura.

Art. 2º A composição atual da Comissão de Fiscalização de Contratos passa a 
ser:

I – Arthur Fins Rosa – Presidente – Mat.15.692
II – Vitória dos Santos Rosa – Membro – Mat. 15.635
III – Jéssica Damasceno da Silva – Membro – Mat. 15642

Art. 3º Os fiscais de contrato deverão observar as disposições da Lei nº 
14.133/2021, bem como as normas internas da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
CULTURA, no desempenho de suas funções.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paracambi, 12 de agosto de 2025

NELSON FREITAS
Secretário Municipal de Cultura

Mat. 15.641

PORTARIA Nº 14, de 13 de agosto de 2025

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de atribuições legais.

= RESOLVE=

Art. 1º - Tornar público a comissão de avaliação da etapa municipal do Prêmio 
PROFESSORES CRIATIVOS, AULAS FASCINANTES: “EDUCAÇÃO DE 
QUALIDADE PARA TODOS”– ETAPA MUNICIPAL (Edital publicado no Ato do 
Secretário Nº 04/2025):

1 – Coordenação de Alfabetização – Jaqueline Soares de Souza;
2 – Coordenação de Alfabetização – Mônica Bastos de Andrade;
3 – Coordenação de Alfabetização – Thatiane  de Campos Miguel Teixeira;
4 – Coordenação de Inclusão – Rita de Cássia Miranda Baptista de Souza;
5 – Coordenação de Projetos – Carla da Silva e Souza;
6 – Coordenação de 4º e 5º anos – Adriana Vianna Pacheco;
7 – Coordenação de Educação Infantil – Aline Ferreira Vieira Roberto.

Art.3° – Os vencedores da  2º e 3º categoria representarão o município na 
etapa regional  ( centro-Sul) no II PRÊMIO MAGDA SOARES: 
TRANSFORMANDO VIDAS PELA LEITURA.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Paracambi,13 de agosto de 2025.

ROBERTA FORNASIER CORRÊA
Secretária Municipal de Educação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2565/2025

(DECRETO MUNICIPAL Nº 5.558/2023 ART.87)

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PARACAMBI
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS, PARA ATENDER A 
NECESSIDADES DE ÓRGÃOS MUNICIPAIS DE PARACAMBI.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 3.042.045,29 (três 
milhões, quarenta e dois mil, quarenta e cinco reais e vinte e nove centavos)

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 22/08/2025 as 14h. (horário de Brasília) 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM
MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Não

Paracambi, 12 de agosto de 2025.

ELIAKIM COSTA QUEIROZ
Pregoeiro

Mat. 36/13.678
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Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Gabinete do Prefeito

SECRETARIAS

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Cultura

Estado do Rio de Janeiro
Município de Paracambi
Secretaria Municipal de Educação



Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi
Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi

TERMO DE AUTORIZO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

PROCESSO Nº 3691/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2025

No uso de minhas atribuições legais, na qualidade de Ordenador de Despesa, com 
base no Art. 74 inciso III da Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 
5.558/2023. AUTORIZO a contratação direta por INEXIGIBILIDADE Nº 023/2025, 
oriundo do PROCESSO Nº 3691/2025, em favor do Contratado: CRISTIANO 
MILLER DE MELLO – CPF: : 083.002.707-60, cujo objeto CONTRATAÇÃO DE 
PALESTRANTE PARA CURSO DE EMPILHADEIRA, TREINAMENTO TEÓRICO E 
PRÁTICO NA OPERAÇÃO DE EMPILHADEIRA NR-11, no valor total de R$ 
5.000,00 (Cinco mil reais), sob a responsabilidade da Sec. Mun. da Secretaria de  
Municipal de Trabalho Emprego e Renda .
Em, 12  de agosto  de 2025.

Lucas de Oliveira Costa Silva
Secretário Municipal de  Trabalho Emprego e Renda

Aviso de Retificação da Edição nº1679 do Diário Oficial de segunda-feira, 11 de 
agosto de 2025.

ONDE SE LÊ:

EXTRATO DE TERMO DE ADESÃO

TERMO DE ADESÃO N.º 001/FMS/2025
PROCESSO N.º 3736/2025 
EMPENHO: 152/2025.
CONTRATADA: MABELÊ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA.
OBJETO: Aquisição de Ambulância tipo D, com a finalidade de suprir as 
necessidades operacionais do Hospital Dr. Adalberto da Graça, assegurando a 
continuidade e a efetividade do transporte de paciente de alto risco em emergências 
pré-hospitalares e/ou de transporte intra-hospitalar que necessitam de cuidados 
médicos intensivos, através do Termo de Adesão à ATA de RP nº 007/2025-
SECCOMPRAS/AP,  re fe ren te  ao  P regão  E le t rôn i co  n º125 /2024 
SECCOMPRAS/AP, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
VALOR GLOBAL: R$ 459.090,90 (Quatrocentos e cinquenta e nove mil noventa 
reais e noventa centavos).
FUNDAMENTAÇÃO: Lei 14.133/21; Decreto Municipal nº 5.558/23; e Decreto 
Federal nº 11.462/2023.

RATIFICAÇÃO

RATIFICO, lastreado no parecer da Comissão Permanente de Licitações, o Termo 
de Adesão, com fulcro na Lei 14.133/21, e suas alterações; e Decreto Municipal nº 
5.558/23, e Decreto Federal nº 11.462/2023 a contratação da empresa : MABELÊ 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA., no valor global de R$ 459.090,90 
(Quatrocentos e cinquenta e nove mil noventa reais e noventa centavos),  o prazo 
previsto e estabelecido para execução do objeto deste instrumento será de 12 
(doze) meses, após a emissão do Memorando de Início de Serviço, podendo ser 
prorrogado por igual período desde que devidamente justificado por escrito e 
autorizado pela fiscalização e autoridade competente.

Paracambi/RJ, 04 de agosto de 2025.

MONIQUE C. R. PIMENTEL TORRES
Secretária Municipal de Saúde

Gestora do Fundo Municipal de Saúde

LEIA-SE:

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2025-SECCOMPRAS/AP 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 125/2024 SECCOMPRAS- AP
VIGÊNCIA DA ATA: 24/02/2025 a 24/02/2026
OBJETO: AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIAS
ITEM REGISTRADO: AMBULÂNCIA DE SUPORTE AVANÇADO - TIPO D
VALOR REGISTRADO: R$ 459.090,90 (QUATROCENTOS E CINQUENTA E 
NOVE MIL, NOVENTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS)
TITULAR DO REGISTRO/FORNECEDOR: MABELÊ VEÍCULOS ESPECIAIS 
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 35.457.127/0001-19.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 86 da Lei Federal n.º 14.133/2021; Decreto 
Municipal n.º 5.558/2023; Decreto Federal n.º 11.462/2023.

RATIFICAÇÃO

RATIFICO, com base na legislação vigente, a adesão à Ata de Registro de Preços 
n.º 007/2025 – SECCOMPRAS/AP, oriunda do Pregão Eletrônico n.º 0125/2024, 
conforme justificativas constantes no processo administrativo n.º 3736/2025, para a 
aquisição de Ambulância Tipo D junto à empresa MABELÊ COMÉRCIO DE 
VEÍCULOS LTDA, no valor registrado de R$ 459.090,90 (quatrocentos e cinquenta 
e nove mil noventa reais e noventa centavos), com a finalidade de suprir as 
necessidades operacionais do Hospital Dr. Adalberto da Graça, visando a 
continuidade e a efetividade do transporte de pacientes de alto risco em 
emergências pré-hospitalares e/ou transporte intra-hospitalar que necessitam de 
cuidados médicos intensivos.

MONIQUE C. R. PIMENTEL TORRES
Secretária Municipal de Saúde

Gestora do Fundo Municipal de Saúde

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 1088/2025
CONTRATO: 039/2025
PARTES: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Toppy Comercial 
LTDA
OBJETO:Aquisição de Gêneros alimentícios para atender as necessidades da 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico.
VALOR: R$ 430,00 (Quatrocentos e trinta reais)
VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses.
FUNDAMENTO: Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 5.558/2023.
DATA DA ASSINATURA: 30/07/2025

DARIO VINICIUS CARVALHO BRAGA
SECRETARIO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 1088/2025
CONTRATO: 040/2025
PARTES: Secretaria Municipal de Cultura e News Produtos e Serviços Eireli
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Cultura
VALOR: R$ 104,70 (Cento e quatro reais e setenta centavos)
VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses.
FUNDAMENTO: Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 5.558/2023.
DATA DA ASSINATURA: 31/07/2025

NELSON ANTONIO DE FREITAS
SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 1088/2025
CONTRATO: 041/2025
PARTES: Secretaria Municipal de Cultura e Toppy Comercial LTDA 
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Cultura
VALOR: R$ 215,00 (Duzentos e quinze reais)
VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses.
FUNDAMENTO: Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 5.558/2023.
DATA DA ASSINATURA: 31/07/2025

NELSON ANTONIO DE FREITAS
SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 1088/2025
CONTRATO: 056/2025
PARTES: Secretaria Municipal do Sistema de Defesa Civil e Toppy Comercial LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal do Sistema de Defesa Civil
VALOR: R$ 3.562,00 (Três mil, quinhentos e sessenta e dois reais)
VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses.
FUNDAMENTO: Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 5.558/2023.
DATA DA ASSINATURA: 06/08/2025

ANA PAULA GOMES LUZ SENA DE ARAÚJO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DO SISTEMA DE DEFESA CIVIL

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 1088/2025
CONTRATO: 058/2025

PARTES: Secretaria Municipal do Sistema de Defesa Civil e News Produtos 
Serviços LTDA
OBJETO: Aquisição de gêneros alimentícios para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal do Sistema de Defesa Civil
VALOR: R$ 3.012,35 (Três mil, doze reais e trinta e cinco centavos)
VIGÊNCIA: 05 (cinco) meses.
FUNDAMENTO: Lei nº 14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 5.558/2023.
DATA DA ASSINATURA: 06/08/2025

ANA PAULA GOMES LUZ SENA DE ARAÚJO
SECRETÁRIA MUNICIPAL DO SISTEMA DE DEFESA CIVIL
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Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi
Secretaria Municipal de Governo

D.O.E. Prefeitura Municipal de Paracambi

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 011/2025
PROCESSO Nº: 3113/2025
LICITAÇÃO Nº: 05/2025
VALIDADE: 12 (doze) meses contados a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCP.
DATA DA ASSINATURA: 11/08/2025
ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria Municipal de Educação
SECRETARIA/ÓRGÃO Requisitante: Secretaria Municipal de Educação

O MUNICÍPIO DE PARACAMBI, pessoa jurídica de direito público interno, por 
intermédio da Secretaria Municipal de Educação, sediada na Rua: Alberto Leal 
Cardoso, SN – Centro – Paracambi/RJ, inscrita no CNPJ sob o nº 29.138.294/0001-
02, neste ato representado por ROBERTA FORNASIER CORRÊA, Secretária 
Municipal de Educação, Mat. 15.540, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, para REGISTRO DE PREÇOS 
(MENOR PREÇO POR ITEM) nº 05/2025, Processo Administrativo n.º 3113/2025, 
RESOLVE registrar os preços da empresa FORMAS E CORES ESTAMPARIA 
INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 
13.177.451/0001-40, com sede na Avenida Jonas Leal, 520, Lages, Paracambi, RJ, 
Cep: 26.600-000, Representada por MARCELO CORREA VIEIRA, RG sob o n° 
07.817.583-3 e CPF n° 038.654.257-04 de acordo com a classificação por elas 
alcançadas e nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital 
de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133/2021, 
no Decreto Municipal nº 5.558/2023, e em conformidade com as disposições a 
seguir:
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

- FORMAS E CORES ESTAMPARIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS 
LTDA, CNPJ sob o n° 13.177.451/0001-40 – Vencedora - Perfazendo o valor global 
de R$ 1.015.300,95 (hum milhão, quinze mil e trezentos reais e noventa e cinco 
centavos).

ROBERTA FORNASIER CORRÊA
Secretária Municipal de Educação

FORMAS E CORES ESTAMPARIA INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS 
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